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GABINETE DO PREFF.l TO 

LEI n2 1.982 de 17 de maio de 1.978. 

1 . . "D. d M' d. " M . " . nst1tu1 o 1a o e 1co no un1c1p10. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanciono a 

seguinte 1 e i : 

Artigo 12 -Fica instituido no municfpio o dia 18 de outubro como o "Dia 
, 

do Medico". 

Artigo 22 -Estafei entrar� em vigor na data de sua publicação,revoga -

das as disposiç�es 
, 

. em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis,em 17 de maio de 1.978. 

'Cj_,� 

J_;,-'-L t.o., 
luiz Alcan� 

Diretor Depar 2·Administração 

Publicado no Depa1�tamento de Adm i 

pai de Assis,em 17 de maio de l.978. 

Reinaldo Antonio Silva 
Prefeito Municipal 

tração da Prefeitura 

1 � co'.v._. (_,,_:__,____ 
luiz Alcantara 

Diretor Depar d�inistração 

Munici-


